
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

MANDADO DE SEGURANÇA Nº  2013189-32.2014.815.0000
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Impetrante : Celina Mathias de Almeida
Advogadas : Camila Raquel de Carvalho Oliveira e outras
Impetrado : Secretário de Saúde do Estado da Paraíba
Interessado :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  Julio  Tiago 
Carvalho Rodrigues

MANDADO DE SEGURANÇA — FORNECIMENTO DE 
MECIDAMENTO  IMPRESCINDÍVEL  À  SAÚDE  E  À 
VIDA  —   DOENÇA  NEURO-DEGENERATIVA  — 
URGÊNCIA  NO  FORNECIMENTO  —  LAUDOS 
MÉDICOS COMPROVANDO A NECESSIDADE — ART. 
196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — CONCESSÃO DA 
ORDEM. 
—  “O  direito  à  saúde  —  além  de  qualificar-se  como  direito 
fundamental que assiste a todas as pessoas — representa consequência 
constitucional  indissociável  do  direito  à  vida.  O  Poder  Público, 
qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da 
organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao 
problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por 
censurável  omissão,  em  grave  comportamento  inconstitucional.  A 
interpretação  da  norma  programática  não  pode  transformá-la  em 
promessa constitucional inconsequente.” ( STF - RE 271-286 AgR – 
Rel. Min. Celso de Melo).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, os presentes autos 
antes identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Segunda  Seção  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em conceder a 
segurança, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Celina Mathias de Almeida impetrou o presente Mandado de 
Segurança,  com  pedido  liminar,  em  face  do  Secretário  de  Saúde  do  Estado  da 
Paraíba visando  a  obtenção  dos  medicamentos  Serenata  50mg/dias,  Alois  10mg 
12/12h,  Olcadil  2mg/dia  e  Levoid  25mg/dia,  pois  é  portadora  da  Doença  de 
Alzheimer.

O pedido liminar foi deferido (fls. 32/33).

O  Estado  da  Paraíba apresentou  informações  (fls.  49/58) 
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afirmando  ser  necessária  a  análise  do  quadro  clínico  da  paciente  para  escolha  do 
tratamento mais eficaz e menos oneroso à Administração Pública. Sustenta, ainda, que 
os  medicamentos  pleiteados  não  constam no  rol  do  Ministério  da  Saúde,  além de 
ressaltar ser vedada a realização de despesa que exceda o crédito orçamentário anual.

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 84/87, 
opinando pela concessão da segurança. 

É o relatório. 

VOTO

Depreende-se dos autos que a impetrante é portadora da Doença 
de Alzheimer, necessitando dos medicamentos apontados na exordial para o tratamento 
de sua patologia, conforme prescrição emitida por médica do Hospital Municipal de 
Campina Grande (fls. 20/25).

Pois bem. “Quanto à análise do quadro clínico do autor pelo 
estado, não cabe, a meu ver, ao ente estadual exigir a sujeição do paciente a opção de  
exame disponível como requisito para se ter acesso a outro mais eficaz, sob pena de  
acarretar  possíveis  prejuízos  à  saúde  do  necessitado.  Além  disso,  o  laudo  médico 
colacionado aos autos é suficiente, a meu ver, para a comprovação da enfermidade em  
tela e necessidade de realização do exame, inclusive o médico que solicitou a exame é  
credenciado ao sistema único de saúde.” (TJPB; Ap-RN 0039053-54.2013.815.2001; 
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho; 
DJPB 01/06/2015; Pág. 30) 

No caso,  a necessidade dos fármacos encontra-se devidamente 
comprovada através dos laudos médicos de fls. 20/25, emitidos pelo Hospital Municipal 
de  Campina  Grande,  sendo,  pois,  desnecessária  a  análise  do  quadro  clínico  da 
impetrante, como requer o Estado.

O direito à saúde, embora não previsto diretamente no artigo 5º, 
encontra-se na  própria  Constituição  (arts.  6º,  23,  II,  24,  XII  e  196 todos  da  CF)  e 
assume, da mesma forma que aqueles, a feição de verdadeiro direito fundamental de 
segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega em sua essência a necessidade do 
cidadão em obter uma conduta ativa do Estado no sentido preservar-lhe o direito maior 
que é o direito à vida.

Com isto, passa o cidadão a ostentar um direito subjetivo público 
em face do Estado exigindo-lhe a prestação correspondente para que lhe seja assegurado 
o pleno acesso aos meios que possibilitem o tratamento de saúde, nos quais se incluem 
o direito ao fornecimento de medicamentos e realização de procedimentos cirúrgicos. 

 
Destacou, com clareza, o eminente Ministro Celso de Mello no 

julgamento do RE 271-286 AgR:
“O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que  
assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa  conseqüência  constitucional  
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera  
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,  
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob  
pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento 
inconstitucional.  A  interpretação  da  norma  programática  não  pode  
transformá-la  em  promessa  constitucional  inconsequente.  O  caráter  
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programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política — que tem por  
destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a  
organização federativa do Estado brasileiro — não pode converter-se em  
promessa  constitucional  inconsequente  ,  sob  pena  de  o  Poder  Público,  
fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir,  
de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável  dever,  por um  
gesto  irresponsável  de  infidelidade  governamental  ao  que  determina  a  
própria Lei Fundamental do Estado.” 

Ora, o Alzheimer é uma doença neuro-degenerativa, implicando 
a urgência no fornecimento da medicação de forma contínua. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
GALANTAMINA  ER  16  MG.  PACIENTE  IDOSO  PORTADOR  DE 
ALZHEIMER.  RISCO DE PIORA DO QUADRO CLÍNICO. LEI Nº. 
10.741/03.  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA. 
VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES.  RISCO  DE  DANO 
E URGÊNCIADEMONSTRADOS.  RECURSO  DESPROVIDO. 1.  A 
demonstração  da  imprescindibilidade  e urgência do  fármaco  prescrito 
induz  à  procedência  do  pedido  de  antecipação  dos  efeitos  da  tutela, 
mormente a se considerar o grave estado do paciente. 2. De acordo com 
a Lei  nº.  10.741/03  (Estatuto  do  Idoso),  havendo  elementos  nos  autos 
suficientes a demonstrar o risco de dano ao paciente, que é pessoa idosa, 
resta  patenteada  a urgência necessária  à  concessão  da  medida 
antecipatória.  3.  Recurso  desprovido. (TJMG;  AGIN  1.0145.13.007985-
1/001; Relª Desª Sandra Fonseca; Julg. 09/07/2013; DJEMG 19/07/2013) 

Assim,  à  luz  do  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana, 
impõe-se  a  concessão  dos  fármacos  em favor  da  impetrante,  como  instrumento  de 
efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde e, por conseguinte, à 
própria vida. 

Desta feita, não há como ignorar as disposições constitucionais 
garantidoras de medidas que devem ser utilizadas pelo Poder Público para prover  a 
saúde e a vida do cidadão.

Por essa razão,  CONCEDO A SEGURANÇA,  determinando 
que a autoridade impetrada forneça os  medicamentos descritos na inicial,  durante  o 
período designado pelo médico que acompanha o tratamento de saúde da impetrante.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Alves da 
Silva – Presidente.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e  Benevides. 
Participaram do  julgamento,  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  Romero  Marcelo  da 
Fonseca  Oliveira  e  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Ausentes, 
justificadamente, os desembargadores Maria das Graças Morais Guedes,  José Aurélio 
da Cruz e o Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz com jurisdição limitada para substituir a 
Desª Maria das Graças Morais Guedes). 

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Srª.  Drª.  Ana  Cândida 
Espínola, Procuradora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 16 de setembro  de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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